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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA DA 3o SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. N° 025/2021 
SESSÃO PARA NEGOCIAÇÃO, ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE N° 02 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Aos quatro (04) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021), ás 13:30 horas, na 
cidade de São Sebastião do Passé, reuniram-se na Sala da Comissão, situada na Sala de Reuniões da 
Licitação, situada na Rua Carmerindo Santana, s/n -  Praça do PEC - São Sebastião do Passé - Bahia, 
para a realização, sob a responsabilidade da Pregoeira, a Sr3. N Al ARA SUIANE MOURA RAMOS e 
equipe de apoio composta pelas senhoras GEANE DOS ANJOS BARRETO e DAIANE 
VASCONCELOS DO CARMO, todos os membros Titulares, conforme Decreto n° 003/2021 de 13 de 
Janeiro de 2021 da SESSÃO PARA NEGOCIAÇÃO, ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE 
N° 02 -  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO, referente à Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 025/2021, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. Declarada aberta a sessão foi 
iniciada a fase de credenciamento sendo verificado pela Pregoeira o comparecimento das seguintes 
empresas com seus respectivos representantes: COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES 
CORPORATIVO - COOMAP - CNPJ n°: 02.021.980/0001-34 representada pelo Sr. DILVANI GOMES 
CERQUEIRA portador do CPF: 271.766.655-9. Dando continuidade, foi identificada a ordem 
classificatória para o LOTE ÚNICO, conforme ATA RESERVADA DE CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS datada de 28/09/2021, tendo seus valores aqui transcritos:

LOTE ÚNICO

_  — —  EMPRESA ~~ "
1

VAGOR GLOBAL R$
f

1 o.
I

COOPERATIVA MISTA TRANSPORTES COMÉRCIO 
SERVIÇOS DE POJUCA R$ 945.456,00

2o. COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES 
CORPORATIVO -  COOMAP R$ 1.034.040,00

3o DIRECT TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME R$1.137.360,00

Procedendo a disputa por lances verbais entre a Pregoeira e as empresas devidamente classificadas, 
foram obtidos os seguintes resultados para o LOTE ÚNICO:

LOTE ÚNICO 1
1

: RODADA DE 
LANCES

EMPRESAS flf >

DIRECT TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA - ME

COOPERATIVA 
NACIONAL DE 
TRANSPORTES 
CORPORATIVO j -  
COOMAP

COOPERATIVA MISTA 
TI&NSPORTES j 
CÕMÉRCIO SERVIÇOS ( 
D^POJUCA j

1o. 1.020.000,00 945.456,00

Nestes termos, a empresa COOPERATIVA MISTA TRANSPORTES COMÉRCIO SERVIÇOS DE 
POJUCA, apresentou o menor preço para o LOTE ÚNICO no montante de R$ 945.456,00 (Novecentos 
e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais).

Em seguida, a Pregoeira determinou a abertura do Envelope de n°. 02 -  DOCUMENTAÇÃO, da 
empresa devidamente classificada COOPERATIVA MiSTA TRANSPORTES COMÉRCIO SERVIÇOS 
DE POJUCA na ordem remanescente para o LOTE ÚNICO com o menor preço e dentro do termo
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referencial da Administração, para fins de verificação de habilitação da mesma, com a consequente 
aposição de rubricas dos presentes nos respectivos documentos.

A Sr.a Pregoeira após análise dos documentos dé Habilitação registra que á empresa COOPERATIVA 
MISTA TRANSPORTES COMÉRCIO SERVIÇOS DE POJUCA não apresentou a exigência Xrazióa pelo 
item 9.2.1.6 do Edital quanto à habilitação jurídica, comprovação de registro e certificado de 
regularidade na Organização das Cooperativas Brasileiras -  OCB. Nesse sentido a Pregoeira decide 
INABILITAR a respectiva empresa.

Conforme item 9.5 do edital a Sr3 Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação. Nesse sentido a Pregoeira dando continuidade ao certame 
determinou à abertura do envelope de Habilitação da segunda melhor classificada COOPERATIVA 
NACIONAL DE TRANSPORTES CORPORATIVO -  COOMAP para fins de verificação da mesma.

Nesse sentido, a Pregoeira após a análise da documentação, e em se constatando o cumprimento do 
item 9.0 do Edital, e considerando que os documentos pertinentes a qualificação técnica da empresa 
cumpre os requisitos de Habilitação conforme itens 9.2.1, 9.2.2 9.2.3, 9.2.4 e 9.2.5 do Edital. Dessa 
forma decidiu a Pregoeira HABILITAR a empresa: COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES 
CORPORATIVO -  COOMAP.

Por todo o exposto, foi declarada VENCEDORA pelo critério “ MENOR PREÇO GLOBAL” do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 025/2021, a seguinte empresa:

*níT*wtt

LOTE EMPRESA !  VALOR EM R$

ÚNICO

COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES CORPORATIVO -  
COOMAP R$ 1.020.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 1.020.000,00 (Um milhão e vinte mil reais). ^

Franqueada a palavra ao licitante presente, para fins do disposto do art. 4o, incisos XVIII e XX, da Lei 
Federal n° 10.520/2002, estes não manifestaram interesse no sentido de recorrer da decisão da 
Pregoeira. Com base no item 7.10 do Edital a empresa deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) días 
úteis a contar da data da sessão pública, nova planilha com .os preços unitários e total, atualizados 
conforme lance eventualmente ofertado e de forma linear.

Nada mais requerido, nem a tratar a sessão foi encerrada a lavrada a"presente Ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitante presente. Sessão finalizada 
ás 14h56min.

NAlARA SUIANE MOURA RAMOS

NJOS BARRETO
embro da Equipe de Apoio

Pregoeira Oficial

Membro da Equipe de Apoio

LICITANTE PRESENTE

COOPERATIVA NACI
Sr. DILVANI GOMES 
CPF: 271.766.655-9.

ORTES CORPORATIVO - COOMAP


